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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para aquisição de pães e frios.

2.  ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal Do Trabalho, Habitação e  Assistência Social.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como bem comum.

3.2. JUSTIFICATIVA:
3.2.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como finalidade atender às demandas da população em situação de vulnerabilidade social, por meio da execução de programas, projetos e serviços socioassistenciais. A aquisição de pães e frios se faz necessária para garantir a oferta de alimentação adequada aos usuários atendidos nos serviços, tais como grupos, oficinas, acolhimentos, reuniões e demais atividades desenvolvidas pelos equipamentos da assistência social, incluindo CRAS, CREAS e demais unidades vinculadas. Ressalta-se que muitos usuários encontram-se em situação de insegurança alimentar, sendo fundamental o fornecimento de lanches durante as atividades, contribuindo para a permanência, participação e bem-estar dos atendidos, além de promover a dignidade e o fortalecimento dos vínculos sociais e familiares. A disponibilização desses alimentos também se mostra essencial em ações emergenciais, atendimentos eventuais e atividades coletivas, onde há necessidade de suporte alimentar imediato. Dessa forma, a aquisição de pães e frios visa assegurar a continuidade e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria, atendendo aos princípios da dignidade humana, da proteção social e da garantia de direitos.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO	Comment by Cliente: TODOS OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DEVEM SER IGUALMENTE INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO PODENDO HAVER DIVERGÊNCIAS.
5.1. Prazo de entrega: 15 dias após o envio de empenho.
5.2. Local(is) e horário(s): conforme pedido pela secretaria.

5.3. Endereço para entrega: conforme pedido pela secretaria.
5.4. Forma do recebimento: parceladamente.
5.5. Prazo de garantia dos produtos: será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);	Comment by Cliente: Se necessário garantia com tempo determinado pela Administração, modificar a redação.
5.6. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:	Comment by Cliente: 1)REGISTRO DE PREÇOS para aquisição/serviços: MÁXIMO 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO (uma única vez), (neste caso deve justificar ao final da vigência do primeiros 12 meses que os valores e condições continuam vantajosos para a administração;
2) SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: até 5 anos, podendo ser prorrogados até 10 anos, conforme art. 106.
5.6.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 01 ano, podendo ser prorrogado por mais 01 ano, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.

5.7. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO
6.1. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR MÁXIMO (R$)

	1
	Salgados (diversos) cento-15-20 gramas por unidade
	1000
	117,26

	2
	Brigadeiro cento (15 gramas por unidade)
	1000
	138,05

	3
	Bolo kg ( recheio diversos)
	1000
	87,50

	4
	Pão francês de 80 – 100 gramas por unidade
	4000
	0,98

	5
	Pão de cachorro quente ( 40-60 gramas por unidade)
	4000
	1,39

	
	Salsicha kg
	1000
	17,96



6.2. Pesquisa de preços: 
6.2.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada média considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa:

6.2.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos.

.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
8.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos 


técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS	Comment by Cliente: SE NÃO FOR REGISTRO DE PREÇOS, APAGAR.

9. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
9.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.




Rosário do Sul 14 de abril de 2026.
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